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Execução provisória - Crime de desobediência 
de ordem judicial - Juízo Cível - 

Competência - Extrapolação

Ementa: Agravo de instrumento. Determinação de
cumprimento de ordem judicial sob pena de incorrer em
crime de desobediência. Ilegalidade. 

- É manifestamente ilegal a decisão oriunda de juízo cível
que determina à parte entrega de documento e paga-
mento de valor, sob pena de incorrer em crime de deso-
bediência, uma vez que a possibilidade de decretação de
prisão na esfera cível se limita aos casos de depositário
infiel e de devedor de alimentos, não podendo o magis-
trado extrapolar a sua competência, determinando
custódia de cunho penal que só se pode dar em decor-
rência de instauração da competente ação penal, deven-
do o magistrado fixar multa diária nos termos da lei civil. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO NN°° 11..00662255..0088..008833552299-
55//000011 - CCoommaarrccaa ddee SSããoo JJooããoo ddeell-RReeii - AAggrraavvaannttee:: IIppttaann -
IInnssttiittuuttoo ddee EEnnssiinnoo SSuuppeerriioorr PPrreessiiddeennttee TTaannccrreeddoo ddee
AAllmmeeiiddaa NNeevveess - AAggrraavvaaddaa:: AArrccaall CCoomméérrcciioo ddee AAlliimmeennttooss
LLttddaa.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. JJOOSSÉÉ AAFFFFOONNSSOO DDAA CCOOSSTTAA CCÔÔRRTTEESS 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM REJEITAR A
PRELIMINAR E DAR PARCIAL PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 10 de junho de 2009. - José
Affonso da Costa Côrtes - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

Assistiu ao julgamento, pelo agravante, a Dr.ª
Rosilene Tavares e, pela agravada, a Dr.ª Flávia Márcia
Ferreira. 

DES. JOSÉ AFFONSO DA COSTA CÔRTES - Trata-
se de agravo de instrumento aviado por Iptan - Instituto
de Ensino Superior Presidente Tancredo de Almeida
Neves contra decisão do MM. Juiz da 3ª Vara Cível de
São João del-Rei à f. 37-TJ, nos autos da execução pro-
visória movida pelo agravado Arcal Comércio de
Alimentos Ltda., na qual foi determinada a apresentação
dos documentos solicitados pelo expert sob pena de
incorrer em crime de desobediência. 

Nas razões recursais de f. 02/24, o agravante afir-
ma que não tinha conhecimento da execução provisória
e que não existe numerário para atender ao despacho
agravado; sustenta que a pessoa jurídica não tem como
dispor de 30% de seu faturamento; argumenta que o

periculum in mora é evidente, com base no fumus boni
iuris; por fim, colaciona várias decisões no sentido da
impossibilidade de penhora de faturamento de empresa,
se esta tem bens passíveis de penhora. 

O recurso foi recebido somente no efeito devoluti-
vo, conforme despacho de f. 405. 

Em contraminuta - f. 413/418 -, o agravado sus-
tenta a impossibilidade da reanálise da decisão agrava-
da em face da preclusão, pugnando pela manutenção
da decisão. 

Inicialmente, quanto ao pedido de assistência judi-
ciária, observo que o pedido já foi deferido nos autos
principais. 

Preliminar: despacho extra petita. 
Sem razão o agravante, porque não existe despa-

cho extra petita, somente a sentença pode padecer deste
vício nos termos do art. 460 do CPC. 

Por outro lado, o despacho ordenou que fossem
penhorados 30% do faturamento líquido. 

Além desses fatos, deve-se reconhecer a preclusão,
porque a decisão recorrida foi proferida há mais de um
ano da data do protocolo do agravo conforme f.
336/341-TJ. 

Rejeito a preliminar. 
Quanto à execução provisória, a alegação de

desconhecimento não prospera, tanto que o agravante
depositou os honorários do administrador judicial, f.
363/364-TJ. 

Pois bem. O despacho agravado, a meu ver, só
merece alteração no que tange ao crime de desobediência,
pois a desobediência na esfera civil não constitui crime.

O Superior Tribunal Justiça bem como o Supremo
Tribunal Federal têm entendido, de forma reiterada, que
não configura o delito de desobediência quando o
cumprimento da ordem judicial está assegurado por
multa prevista na lei civil. 

O réu, na ação civil, pode descumprir a ordem
judicial desde que pague a multa imposta, o que descon-
figura a desobediência, cerne da norma incriminadora
em debate. 

Nesse sentido: 

Habeas corpus. Prefeito municipal. Crime de desobediência
de ordem judicial proferida em mandado de segurança com
previsão de multa diária pelo seu eventual descumprimento.
Trancamento da ação penal. Atipicidade da conduta.
Precedentes do STJ. Ordem concedida. 1. Consoante firme
jurisprudência desta Corte, para a configuração do delito de
desobediência de ordem judicial, é indispensável que ine-
xista a previsão de sanção de natureza civil, processual civil
ou administrativa, salvo quando a norma admitir expressa-
mente a referida cumulação. 2. Se a decisão proferida nos
autos do mandado de segurança, cujo descumprimento jus-
tificou o oferecimento da denúncia, previu multa diária pelo
seu descumprimento, não há que se falar em crime, mere-
cendo ser trancada a ação penal, por atipicidade da condu-
ta. Precedentes do STJ. 3. Parecer do MPF pela denegação
da ordem. 4. Ordem concedida, para determinar o tranca-
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mento da Ação Penal 1000.6004.2056, ajuizada contra o
paciente (HC 92655/ES - Habeas Corpus 2007/0244468-
6, DJ de 25.02.2008, p. 352). 

Processual penal. Habeas corpus preventivo. Desobediência
à ordem judicial. Ameaça de prisão em flagrante. Incompe-
tência da autoridade coatora, no exercício da jurisdição
cível. Ilegalidade demonstrada. Juízo Cível em hipótese que
não diz respeito a depositário infiel ou devedor de alimentos.
Salvo-conduto expedido. Ordem concedida. - Em se tratan-
do de real ameaça de prisão em flagrante, decorrente de
descumprimento de ordem judicial, e não de simples
advertência genérica, cabível a impetração de habeas cor-
pus. A autoridade impetrada - Desembargador Relator de
mandado de segurança - é incompetente para ordenar a
prisão por crime de desobediência, na ausência de previsão
legal. Se a hipótese não se identifica com as situações de
dívida alimentícia ou depósito infiel, resta demonstrada a
incompetência absoluta e a ilegalidade da ameaça concreta
de prisão. Ordem concedida para expedição de salvo con-
duto em favor do paciente (HC 32326/AC Habeas Corpus
2003/0224692-7, DJ de 10.10.2005, p. 438). 

Ementa: Crime de desobediência - Cominação de multa
diária (astreinte), se desrespeitada a obrigação de não fazer
imposta em sede cautelar - Inobservância da ordem judicial
e consequente descumprimento do preceito - Atipicidade
penal da conduta - Habeas corpus deferido. - Não se reveste
de tipicidade penal - descaracterizando-se, desse modo, o
delito de desobediência (CP, art. 330) - a conduta do agente,
que, embora não atendendo à ordem judicial que lhe foi
dirigida, expõe-se, por efeito de tal insubmissão, ao paga-
mento de multa diária (astreinte) fixada pelo magistrado com
a finalidade específica de compelir, legitimamente, o deve-
dor a cumprir o preceito. Doutrina e jurisprudência (HC
86254/RS - Rel. Min. Celso de Mello. Julgamento: 25.10.
2005. Órgão julgador: Segunda Turma). 

Em face ao exposto, dou parcial provimento ao
agravo, tão somente para excluir da decisão “a previsão
de crime de desobediência”, devendo o Juízo singular
fixar multa nos termos da lei civil, para o caso de des-
cumprimento da decisão. 

DES. MAURÍLIO GABRIEL - O reconhecimento da
prática de crime é da competência exclusiva do juízo
criminal, a ser exercida em processo instaurado, em caso
de crime de ação pública, mediante denúncia ofertada
pelo Ministério Público. 

Dessa forma, não possui o juiz cível competência
para decidir que determinada ação ou omissão se con-
figure, ou não, crime. 

Se entender, em processo cível, configurada, em
tese, a prática de crime, deverá o juiz cível apenas extrair
peças do processo e enviá-las ao Ministério Público para
que este, se for o caso, apresente a denúncia perante o
juízo criminal. 

Por via de consequência, extrapola os limites de
sua competência o juiz cível que determina o cumpri-
mento de sua decisão “sob pena de incorrer em crime de
desobediência” (cf. f. 37-TJ). 

Com essas considerações, ponho-me de acordo
com o voto do eminente Relator para também dar par-
cial provimento ao agravo de instrumento apenas para
excluir da decisão recorrida a expressão “sob pena de
incorrer em crime de desobediência”. 

Cada parte arcará com o pagamento de metade
das custas recursais. 

DES. TIAGO PINTO - De acordo com o eminente
Relator. 

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR E DERAM
PARCIAL PROVIMENTO.

. . .

Mandado de segurança - Contas do Município -
Cópias de documentos - Solicitação junto ao

prefeito - Ato isolado de vereador - Fiscalização
do Poder Executivo - Violação do princípio da

separação dos Poderes - Denegação da ordem

Ementa: Mandado de segurança. Impetração por verea-
dores. Solicitação de cópias de documentos do Chefe do
Poder Executivo Municipal. Inadmissibilidade. Ingerência
de um Poder em outro. Segurança denegada. Recurso
desprovido.

- O mandado de segurança consubstancia remédio de
natureza constitucional destinado a proteger direito líqui-
do e certo contra ato ilegal ou abusivo de poder emana-
do de autoridade pública. 

- O controle dos atos da Administração Pública é ativi-
dade típica do Poder Legislativo, decorrente do princípio
da representação popular, e visa assegurar que o admi-
nistrador atue em consonância com os princípios que lhe
são impostos pelo ordenamento jurídico pátrio. Entretan-
to, inviável o processamento de fiscalização do Poder
Executivo por ato isolado de dois vereadores, por se
tratar de ingerência de um Poder em outro, haja vista
tratar-se de controle externo do Executivo, fora, porém,
dos parâmetros traçados na Lei Maior. 

Recurso desprovido. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00220099..0088..008877111122-99//000011 - CCoo-
mmaarrccaa ddee CCuurrvveelloo - AAppeellaanntteess:: WWaaggnneerr AAllvveess VViieeiirraa ee
oouuttrroo - AAppeellaaddoo:: MMuunniiccííppiioo ddee FFeelliixxllâânnddiiaa - AAuuttoorriiddaaddee
ccooaattoorraa:: PPrreeffeeiittoo MMuunniicciippaall ddee FFeelliixxllâânnddiiaa - RReellaattoorr:: DDeess..
EEDDUUAARRDDOO AANNDDRRAADDEE 
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